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TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL 
PREGÃO Nº 29/2018 

 
Confirmamos o recebimento/download, na data abaixo, da cópia integral do Edital de Pregão Presencial Nº 
29/2018, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
ODONTOLÓGICO, A SEREM UTILIZADOS NOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE E DO NÚCLEO INTEGRADO DE SAÚDE (NIS II), conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 
 
RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________ 
 
CNPJ: ___________________________ 
 
FONE/FAX:_____________________________________________________________ 
 
E-MAIL: ________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEL LEGAL: _________________________________ 
 
 
 
 
 

________________________ 
NOME E ASSINATURA 

 
 

__________________________, _____de ________________ de 2018. 
 
 

 
NOTA: 
Para formalização do interesse em participar desta licitação, a empresa deverá encaminhar, devidamente 
preenchido, o TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL,  Scaneando e enviando o mesmo no e-mail: 
licitacao@novaesperanca.pr.gov.br , ou pessoalmente, no endereço indicado neste Edital. O Município não se 
responsabilizará pelo Edital, anexos e demais informações, obtidos ou conhecidos de forma diversa ou em local 
distinto do disposto acima. A não remessa do presente Recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de 
eventuais retificações ou suspensões ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 
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COMUNICADO AOS INTERESSADOS NA PARTICIPAÇÃO DE PREGÃO. 
A Prefeitura Municipal de Nova Esperança-PR vem mui respeitosamente, trazer ao conhecimento de todos, 

que não hesitará em penalizar os licitantes que descumprirem o pactuado neste edital conforme artigo 7º da Lei 
federal n.º 10.520/021, artigo 5°, IV da Lei 12.846/132 e demais leis pertinentes.  

Eventual inobservância das regras legais, a Prefeitura Municipal de Nova Esperança-PR se pronunciará 
com clareza e precisão quanto às suas decisões de aplicar multas, suspender e impedir empresas de participarem 
de certames licitatórios. 

Desta feita, no intuito de evitar transtornos, solicitamos aos licitantes interessados que apresentem 
adequadamente a documentação relativa à habilitação e proposta de preços, firmando lances de forma consciente, 
séria, concisa, firme, concreta e exequível. Os licitantes deverão entregar o objeto em conformidade com o prazo, 
preços, padrões de qualidades exigidos no edital e leis pertinentes.  

Por fim, vale lembrar ainda, que os pedidos de recomposição ou realinhamento de preços são exceções à 
regra, aplicáveis exclusivamente em situações especiais, e somente serão deferidos se estiverem em total 
consonância com a lei. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
1
 Lei 10.520/02 

Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
2
  Lei 12.846/13 

Art. 5° (...) 

IV - no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 

licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 

administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados 

com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 

instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2018- PMNE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 066/2018 

1- PREÂMBULO: 
1.1 - O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, com sede à Av. Rocha Pombo, 1453 – Centro, nesta cidade, de 
conformidade com a Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Lei complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei complementar nº 147/2014 e demais legislações 
aplicáveis, Decretos Municipais nº. 4633/2017 e 4634/2017, através do Departamento Municipal de Compras e 
Licitações, torna público para o conhecimento dos interessados, que faz realizar procedimento de licitação para 
REGISTRO DE PREÇO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, sob n° 029/2018, do tipo Menor Preço Por 
Item, no dia 05 de abril de 2018 às  09 horas, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, cujo processo e julgamento serão realizados de acordo com os preceitos 
da supra referida Lei.  
1.2 – A entrega dos envelopes proposta de preço e documentos de habilitação deverá ser feita até o dia 05 de 
abril de 2018 às 08h45min, na Área de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Nova Esperança. 
1.3 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no dia 05 de abril de 2018 às 
09 horas, de acordo com a legislação vigente mencionada no preâmbulo deste Edital, sendo conduzida pelo 
Pregoeiro designado pela portaria nº. 13.499/2017 e responsável pelo processamento e julgamento. 
1.4 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma adiada 
para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido.                                                                                                                             
 
2 – OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO ODONTOLÓGICO, A SEREM UTILIZADOS NOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DO NÚCLEO INTEGRADO DE SAÚDE (NIS II), conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as descrições constantes no anexo I deste edital. 
2.2 - Esta licitação não será exclusiva para participação de ME, EPP e MEI, pois nos orçamentos apresentados não 
foram localizadas três empresas que sejam microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores 
individuais.  
 
3- DO EDITAL  
3.1 - O presente Edital de Pregão Presencial estará à disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitação. 
A retirada do mesmo poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h, 
mediante assinatura de recebimento.  
3.2 - Integram o presente Edital, os seguintes documentos: 
Anexo I – Termo de Referência;  
Anexo II - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
Anexo III - Modelo de Credenciamento; 
Anexo IV – Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente; 
Anexo V - Declaração de não existência de trabalhadores menores; 
Anexo VI – Declaração de Responsabilidades; 
Anexo VII – Declaração de não parentesco; 
Anexo VIII – Modelo de Proposta de Preço; 
Anexo IX - Minuta de Ata de Registro de Preço. 
 
4. INSTRUÇÕES E NORMAS PARA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
4.1 - Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
4.1.1 - A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma e nos prazos 
previstos para a Licitação na Modalidade de Pregão, devendo ser interposta no Protocolo Geral da Prefeitura 
Municipal de Nova Esperança. 
4.1.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
4.2 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na 
plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
 
5 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
5.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas 
presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes protocolados 01 – 
Proposta de Preços e 02 – Documentos de Habilitação, em dois envelopes distintos, lacrados e com a seguinte 
descrição:  
Ao  Ao  
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Município de Nova Esperança  
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO nº. 029/2018 
Envelope nº. 01- PROPOSTA  
NOME DA EMPRESA: ................................  
ENDEREÇO:............................................. 

Município de Nova Esperança  
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO nº. 029/2018  
Envelope nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO  
NOME DA EMPRESA:.............................  
ENDEREÇO:......................................... 

5.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de 
nenhum licitante retardatário.  
5.3 - O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão promotor da 
licitação, observadas as disposições da legislação específica; 
5.4 - Após a entrega dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de quaisquer documentos, nem 
retificação de preço ou condições. 
5.5 - O envelope contendo a documentação de habilitação do licitante, autor da melhor proposta, será aberto para 
avaliação do atendimento das exigências consignadas no edital; 
5.6 - Caso o envelope com a indicação externa “PROPOSTA DE PREÇO” não possua o conteúdo exigível neste 
procedimento licitatório, estará o licitante automaticamente excluído, independentemente do conteúdo do outro 
envelope. 
5.7 - A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes deverá ser 
feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as empresas em nome das quais 
pretendam registrar as impugnações. 
 
6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 - Somente poderão apresentar propostas as empresas legalmente estabelecidas, e que satisfaçam 
integralmente as condições deste edital e anexos, desde que: 
a) desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 
b) atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Edital. 
6.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas físicas ou jurídicas: 
a) concordatárias, em processo de falência ou insolvência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
b) que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que por esta tenham 
sido declaradas inidôneas; 
c) que estejam reunidas em consórcio, por meio de um ou mais de um consórcio ou isoladamente;  
d) estrangeiras que não funcionem no País; 
e) inadimplentes com o Município ou cujo (s) diretor (es) tenha (m) participado de outra empresa que, também, se 
tornou inadimplente perante o Município; 
f) empresas em atraso no cumprimento de obrigação assumida com o Município, até o seu efetivo cumprimento; 
g) pessoa jurídica cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo ou sócio, sejam dirigentes ou empregados da entidade licitadora; 
h) pessoa jurídica do mesmo grupo econômico, sociedades coligadas, controladoras e suas respectivas controladas 
e empresas cujos sócios, cotistas ou diretores, sejam as mesmas pessoas de outra que esteja participando desta 
licitação e ainda seus cônjuges ou parentes em primeiro grau; 
i) pessoa jurídica cujos empregados, consultores, técnicos ou dirigentes tenham colaborado, de qualquer forma, na 
elaboração deste instrumento convocatório e de seus anexos; 
j) empresas cujos proprietários sejam agentes políticos de qualquer categoria, natureza e condição. A vedação 
também ocorre quando a pessoa jurídica de direito privado tem, em seu quadro de sócios, parentes ou afim de 
agente político, em linha reta ou colateral, cônjuge ou companheiro(a). 
6.3 - Cada licitante terá um único representante nesta licitação que, por sua vez, somente poderá representar uma 
única empresa licitante. 
 
7- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
7.1 – Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação, conforme modelo constante no Anexo II, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão, juntamente 
com o credenciamento (anexo III), fora dos envelopes.  
7.1.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem valer-se da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, Certidão simplificada da Junta Comercial, de que está 
enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte, com data de expedição não superior a 
60(sessenta) dias.  
7.1.2 - Os microempreendedores individuais para valer-se da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 deverão apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual;  
7.2 - A não apresentação da declaração (anexo II) implicará na exclusão do interessado nesta licitação. 
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8 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
8.1 Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de preços e praticar os 
demais atos pertinentes ao certame: 
a) dirigentes contratuais ou estatutários munidos do Contrato Social e identificação pessoal; 
b) pessoas físicas ou jurídicas, habilitadas por meio de Procuração ou Carta de Credenciamento, conforme 
modelo do anexo III, ou documento equivalente, outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à 
prática de todos os demais atos inerentes ao certame, juntamente com o contrato social e identificação 
pessoal.  
8.2 - O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de participar 
da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao 
direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 
Proposta ou Documentação relativa a este Pregão. 
8.3 - Na hipótese do acontecimento do item 8.2, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o 
seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
9 - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 
9.1 - A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve do Pregoeiro todas as informações 
necessárias para a sua formulação; 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta totalmente condizente 
com o objeto licitado; 
c) Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do 
objeto em todas as fases; 
 
10 – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
10.1 - As propostas serão recebidas em 1 (uma) via datilografada, impressa ou manuscrita em letra legível, de 
preferência em papel timbrado da empresa, assinada em sua última folha e rubricada nas demais pelos 
proponentes ou seus procuradores autorizados, sem entrelinhas, rasuras ou borrões, com indicação do número 
deste Edital, e deverá conter: razão social, CNPJ, endereço, conforme Modelo de Proposta de Preço (anexo VIII). 
10.2 - Nas propostas apresentadas e lances formulados deverão estar inclusos todos os tributos, encargos sociais, 
frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a entrega do objeto da presente 
licitação e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório, seus anexos e os fatores a seguir: 
a) Preços unitários e preço total dos itens, expressos em reais apenas 2 (duas) casas após a virgula e conter todos 
os elementos essenciais do modelo em anexo a este edital.  
b) Especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente instrumento convocatório; 
c) O prazo de validade da proposta conforme estabelecido no item 11.1. 
d) Cotar os produtos de ótima qualidade e 1ª linha. 
e) Preço do objeto unitário, total e a marca. 
10.3 – O Município de Nova Esperança não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou 
assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto, na forma da lei. 
10.4 - Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da 
empresa ou de funcionário. 
10.5 - A falta de assinatura na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da empresa, desde que 
presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta". 
10.6 - Serão desclassificadas as propostas que:  
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  
b) as que contiverem opções de preços alternativos;  
c) as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponha a qualquer 
dispositivo legal vigente;  
d) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.  
e) as propostas que não se enquadrarem no disposto na Proposta de Preço anexo VIII deste Edital. 
10.7 Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital, a mesma deverá ser 
elaborada considerando as condições estabelecidas no mesmo e seus anexos, sob pena de desclassificação. 
10.8 - Para efeito do pagamento das faturas, a proponente deverá indicar o número da conta corrente e o 
endereço da agência bancária onde deseja que sejam efetuados os créditos correspondentes (somente será 
aceito CNPJ da licitante vencedora). 
 
11 - DO PRAZO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS 
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11.1 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, contado a partir da sua data de 
entrega. 
 
12 - DO VALOR MÁXIMO 
12.1 – Valor estimado a ser contratado foi fixado total de R$ 130.462,35(cento e trinta mil, quatrocentos e 
sessenta e dois reais e trinta e cinco centavos).  
12.2 – O Município não se compromete a adquirir a quantidade total estimada para esta Licitação.  
 
13 - HABILITAÇÃO 
13.1 - REGULARIDADE JURÍDICA 
13.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
13.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração em vigor, ou contrato 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documento de eleição dos seus administradores. 
13.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
13.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
OBS: O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e compatível com 
o objeto da licitação. 
13.2 - REGULARIDADE FISCAL 
13.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
13.2.2 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – Certidão de Regularidade 
de Situação (CRS); 
13.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão conjunta 
pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 
13.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 
Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
13.2.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
13.3 – REGULARIDADE TRABALHISTA 
13.3.1 - Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
expedida pelo Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), e emitida através do portal do Tribunal Superior 
do Trabalho (TST). 
13.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
13.4.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da 
pessoa jurídica ou de execução de pessoa física. 
13.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
13.5.1 - Autorização de Funcionamento (AFE) de titularidade da empresa licitante, expedida pela ANVISA 
pertinente com o objeto licitado. Este requisito é necessário de acordo com exigências técnicas da ANVISA, 
conforme Portaria Federal nº 802/98. Portanto somente será aceita AFE atualizada e com publicação no Diário 
Oficial. 
13.5.2 - Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo órgão competente da 
esfera Estadual ou Municipal da sede da licitante. 
13.5.3 - Cópia do Registro do produto concedido pela ANVISA ou cópia da publicação do Diário oficial da União 
(D.O.U.), preferencialmente indicando o número do item a que se refere. Estando o registro vencido, a licitante 
deverá anexar também à cópia da petição de sua revalidação, conforme a Lei 6360/76 e Decreto Lei nº 98669. 
13.6 - DECLARAÇÕES 
13.6.1 - Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme o modelo do Anexo IV, 
assinada pelo representante legal da licitante; 
13.6.2 - Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da 
Lei Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º. 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, conforme modelo anexo V. 
13.6.3 – Declaração de responsabilidade, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo anexo 
VI. 
13.6.4 – Declaração de não parentesco, conforme modelo anexo VII. 
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13.7 - Os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou autenticado 
por servidor desta Administração Pública Municipal, sendo dispensada a autenticação quando se tratar de cópia 
disponibilizada por intermédio da Internet; 
a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos que estejam esmaecidos, ou, rasurados; 
c) durante a sessão do pregão não será feita nenhuma autenticação dos documentos. 
13.8 – No caso de não constar prazo de validade nas certidões referente à Habilitação deste edital, somente serão 
aceitas àquelas expedidas com até sessenta (60) dias anterior à data da realização da presente licitação. 
13.9 - O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso 
de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos 
do artigo 43, § 5º, da Lei nº. 8.666/93. 
13.10 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o pregoeiro fará imediata 
convocação da empresa autora da proposta classificada em segundo lugar, para apresentar sua documentação de 
habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a proponente que atenda, integralmente, os requisitos de 
habilitação exigidos no Edital. 
13.11 - No caso de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), ser detentora da proposta/lance de 
menor valor, esta deverá apresentar TODA a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. A falta de algum desses documentos acarretará em sua 
Inabilitação.  
13.12 – Em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de documentos de habilitação que 
não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará 
na inabilitação do licitante. 
13.13 – Após a análise da documentação, os membros da Equipe de Apoio e o pregoeiro rubricarão todas as 
folhas e demais documentos que integram o dossiê apresentado. 
13.14 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos 
requeridos no presente edital e seus anexos. 
 
14 - SESSÃO DO PREGÃO 
14.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, o 
Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 
dando início a abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação. 
14.2 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
14.2.1 – Abertos os envelopes de Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade destas com os 
requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
14.2.2 – Dentre as propostas aceitas, o(a) Pregoeiro(a) classificará em primeiro lugar a proposta de Menor Preço 
Por Item; 
14.2.3 - Serão abertos, na presença dos interessados, os envelopes que contiverem as propostas de preço, as 
quais serão analisadas quanto à compatibilidade com as exigências deste edital, sendo classificadas as que 
apresentarem valores sucessivos e superiores, em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 
14.2.4 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas em valores sucessivos e superiores, em 
até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, o Pregoeiro classificará as melhores, até o máximo de 
três (inclusive a de menor preço). 
14.2.5 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances 
verbais.  
14.2.6 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
14.3 - LANCES VERBAIS 
14.3.1 – Aos licitantes classificados na forma do item 10.2, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da maior proposta, respeitado 
o disposto no item 14.2.3. 
14.3.2 – Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 
realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 
14.3.3 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
14.3.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do 
licitante do prosseguimento na etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante 
para efeito de posterior ordenação das propostas. 
14.3.5 - Se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente. 



Prefeitura Municipal de Nova Esperança - PR
Av. Rocha Pombo, 1453 - Fone/Fax (44) 3252-4545

Site: ww w.novaesperanca.pr.gov.br 

Gestão 2017 - 2020  

8 
 

14.3.6 - Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, pelo Pregoeiro e pelos representantes legais das 
licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro até nova sessão de continuidade do julgamento. 
14.3.7 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação da licitante que tiver apresentado o menor preço (por item), para confirmação das 
exigências habilitatórias constantes no item 13 deste Edital.  
14.3.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
14.4 – JULGAMENTO 
14.4.1 – O critério de julgamento será o de Menor Preço Por Item ofertado, apurado na forma a seguir: 
14.4.1.1 - No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas neste Pregão, será considerada de 
menor preço e vencedora deste certame, a proposta que obtiver Menor preço por item. 
14.4.1.2 – Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas das demais licitantes. 
14.4.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade 
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
14.4.2.1 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço seja 
compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
14.4.2.2 – Na hipótese de que a proposta ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja 5% (cinco por cento) superior à de menor preço apresentada por empresa sem essas 
características, a licitante tipificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, será 
convocada a apresentar nova proposta no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 
14.4.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
14.4.3.1 – Na hipótese de o primeiro colocado for caracterizado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte e houver restrição quanto a comprovação da Regularidade Fiscal, a mesma terá 
05(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, para regularizar as 
pendências, conforme o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006. A não 
regularização no prazo previsto implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
14.4.4 – Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
14.4.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, pela ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação das condições de habilitação do proponente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 
14.4.6 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido um 
melhor preço. 
14.5 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes presentes. 
14.6 – A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de 2 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão 
pública de realização do pregão, nova Proposta, adequada com os devidos preços unitários e totais. 
14.7 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas s propostas forem desclassificadas, a Administração 
poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas, nos termos do art. 48, §3º da Lei nº. 8.666/93.  
 
15 – DOS RECURSOS  
15.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões 
de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de 
dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 
15.3 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
15.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
15.5 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e comunicado a 
todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 
16 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, com a 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
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16.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
17 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1 – Ata de Registro de Preço - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem 
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 
17.2 - Homologado o resultado da licitação e respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores 
a serem registrados, será convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços o primeiro classificado no prazo 
de 03 (três) dias úteis da homologação e, se for o caso, os demais classificados que aceitarem fornecer o material 
pelo preço do primeiro, surtindo efeitos de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas e nos 
moldes da Minuta de ata de registro de preço (anexo IX). 
17.3 - No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata 
de Registro de Preços no prazo estipulado, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Município de 
Nova Esperança registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado 
na licitação, ou então, revogará a licitação. 
 
18– DA VIGÊNCIA 
18.1 - A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12(doze) meses, a partir da data da 
sua assinatura. 
 
19 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
19.1 - A aquisição dos materiais ocorrerá de acordo com a demanda e necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde. A entrega dos materiais deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da Nota de 
Empenho, e não haverá limite mínimo de valor para solicitação de compra da secretaria solicitante. 
19.2 - O recebimento dos materiais ficará sob a responsabilidade do setor de odontologia do NIS II - Secretaria 
Municipal de Saúde, localizado na Rua: Pioneiro João Ferrarin, n° 950, Centro - Nova Esperança – PR (das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, somente em dias úteis). 
19.3 - Somente serão recebidos produtos com prazo de validade de no mínimo, 80% do seu prazo intacto, 
considerando o tempo entre a data de fabricação e a data de validade do produto. Tal medida se faz necessária 
para que a Secretaria Municipal de Saúde não receba produtos com data de validade próxima de seu vencimento e 
também para que não haja vencimento do produto por possível diminuição da demanda, devido à sazonalidade dos 
atendimentos. 
19.4 - A detecção, pela Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer tempo durante a utilização dos produtos 
adquiridos, de vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos vigentes do Código de 
Defesa do Consumidor. 
19.5 - Os produtos deverão ser entregues nas embalagens originais do fabricante, em invólucro apropriado sem 
sinais de violação/amassado. Deverá estar de acordo com a legislação vigente quanto à embalagem e identificação 
dos produtos. 
19.6 - Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para posterior verificação da 
conformidade do produto com a quantidade, especificação e preço, de acordo com a nota de empenho e proposta 
apresentada, conforme art.73 da Lei 8666/93 (termo de recebimento provisório, termo de recebimento definitivo e 
termo de rejeição). 
19.7 - Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas ou estejam fora dos padrões, 
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. Deverá ser lavrado termo de Recusa e Devolução, no qual se 
consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, todo o material entregue pertencente ao 
item do Edital em questão, será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de até 10 (dez) dias úteis, ficando 
suspenso o pagamento da nota fiscal/fatura, até a execução das correções necessárias, sem prejuízo das 
penalidades contratuais. 
19.8 - Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade, com a conseqüente aceitação mediante termo 
circunstanciado. Caso isto não seja realizado dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
19.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
19.10 - A Nota Fiscal Eletrônica deve, obrigatoriamente ser entregue junto com o seu objeto e autorização de 
despesas, deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do Edital de Pregão, a fim de se acelerar 
o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
19.11 - As entregas parciais da autorização de despesas deverão ser aceitas pela Secretaria Municipal de Saúde, 
desde que haja a justificativa plausível para que a entrega não seja realizada no todo. 
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19.12 - Fica estipulado como local de entrega dos materiais odontológicos o NIS II / Secretaria Municipal de 
Saúde, Rua Pioneiro João Ferrarin, n° 950, Centro, deste município, no horário das 07h30min ás 11h30min e 
13h00min às 17h00min, somente em dias úteis. 
 
20 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
20.1 - As contratações com os fornecedores registrados, respeitada a ordem de classificação, serão 
formalizadas pelo Município através da nota de empenho e/ou autorização de despesa, conforme 
previsto no item 27.1 do presente edital, como permite o art. 62 da lei nº. 8.666/93. 
20.2 – Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente dos licitantes, constantes em suas 
propostas, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do objeto, mediante apresentação de nota 
fiscal/fatura, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pelo Município.  
20.3 – O fornecedor ficará obrigado a repassar para o Município, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre a entrega do objeto, em 
função de alterações na legislação pertinente. 
20.4 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município 
de Nova Esperança em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário; 
20.5 – O fornecedor não receberá pagamentos enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido 
impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados 
sem que haja qualquer direito a atualização monetária. 
20.6 – Os pagamentos ficam condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa contratada junto à 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a CND federal conjunta. 
20.7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação ocorrerão por conta dos recursos da dotação orçamentária a ser indicada no momento da contratação ou 
do pedido de fornecimento. 
 
21 – DAS AMOSTRAS 
21.1 - O critério de julgamento da presente licitação será o MENOS PREÇO POR ITEM e por APROVAÇÃO DE 
AMOSTRA em alguns itens, sendo eles 1, 2, 35, 42, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56 e 57. 
21.2 - Será solicitado para as empresas vencedoras o envio de uma amostra de cada item conforme descrição 
detalhada acima após concluir os lances.  
21.3 - A empresa responsável pela proposta vencedora deverá estar apta a apresentar amostras COMPATÍVEIS à 
especificação dos itens solicitados neste termo, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis a partir da realização do 
certame. 
21.4 - As amostras deverão ser apresentadas em plenas condições de uso, de modo a permitir uma avaliação 
completa e detalhada se o produto apresentado efetivamente corresponde ao especificado no Edital. 
21.5 - Todas as amostras deverão ser entregues relacionadas em lista, com duas vias, com a identificação da 
empresa licitante e com as seguintes especificações: 
21.5.1 - As amostras deverão estar com lote, data de fabricação, validade legível, nº registro ANVISA, registro no 
MS. 
21.6 - As amostras deverão ser entregues no setor de odontologia do NIS II/Secretaria de Saúde do Município de 
Nova Esperança, localizada na Rua Pioneiro João Ferrarin, n°950 - Nova Esperança – Pr, tel (44) 3252-1209, A/C 
de Suellen ou a quem possa substituir. Só se admitirá entrega de amostras nos dias úteis das 07h30min às 
11h30min e 13h00min às 17h00min. 
21.7 - As amostras serão avaliadas através de parecer técnico por profissional do setor de odontologia designado 
pela Portaria nº 13.570/2018 da Secretaria de Saúde. 
21.8 - A não apresentação das amostras solicitadas dentro do prazo estabelecido ou, se for constatado que as 
mesmas não atendem ao que está especificado no objeto, implicará na sua desclassificação imediata para o 
respectivo item. 
21.9 - As amostras deverão ser de primeira qualidade, com obediências às normas técnicas de fabricação, para 
todos os itens, conforme os descritivos deste termo. Caso as amostras com o menor preço não sejam compatíveis 
com objeto deste termo e dentro das normas técnicas, será convocada a empresa subseqüente na ordem de 
classificação. 
 
22 - DO CONTROLE/REVISÃO E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
22.1 - A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 17 do 
Decreto 7.892/2013 c.c art. 65 da Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos:  
22.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
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22.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado o órgão gerenciador deverá: 
22.1.2.1 - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
22.1.2.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
22.1.2.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
22.1.3 -  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado e protocolado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 
22.1.3.1 – realizar o reajuste dos preços que será deferido a contar da data do protocolo; 
22.1.3.2 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  
22.1.3.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
22.1.3.4 -  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
22.1.4 – Nos termos do art.65, d, da lei 8.666/93, os contratos poderão ser alterados por acordo das 
partes, para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual.  
22.1.4.1 - O procedimento para eventuais solicitações de alteração de preços é o que segue: o pedido deve ser 
protocolado no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Nova Esperança e encaminhado ao Departamento de 
Licitações com os seguintes documentos:  
1. Justificativa do pedido de alteração (explicando quais as circunstâncias de mercado, enfim qual o problema que 
ocasionou o aumento de preço). 
2. Juntar fotocópias de Notas Fiscais, tabelas de preços de fabricantes, lista de preços, matérias-primas e/ou 
Documentos equivalentes que comprovem o alegado na justificativa. 
22.1.4.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
22.1.4.3 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo 
Município de Nova Esperança para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  
 
23 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
23.1 - O Registro de Preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 
23.1.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
23.1.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
23.1.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; e 
23.1.4 - tiver presentes razões de interesse público. 
23.2 -  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
23.3  - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovados. 
23.4 - A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Secretaria Municipal 
de Administração/Departamento de Licitações, facultado à Administração a aplicação das sanções previstas neste 
Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 
23.5 - A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até 
a decisão final do órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) 
dias; 
23.6 - O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação, 
independente de aplicação das penalidades cabíveis. 
23.7 - No caso de ser ignorado, inacessível o lugar do fornecedor, a notificação será feita por publicação na 
imprensa oficial do município, transcorrendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para defesa prévia a contar do dia 
seguinte ao da publicação. Não havendo manifestação do notificado neste prazo, o registro de preços será 
cancelado. 
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24- DA RESCISÃO 
24.1 - Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
24.2 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
25 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1 - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da 
Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão plicadas às seguintes cominações, 
cumulativamente ou não: 
I - advertência; 
II – multa, nos seguintes termos: 
a) pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/ata, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração: até 5% (cinco por cento) do valor contratual; 
b) pelo atraso na entrega, em relação ao prazo estipulado: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da 
solicitação de despesa, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos produtos não entregues; 
c) pela recusa em realizar a entrega, caracterizada em vinte dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez 
por cento) do valor dos materiais;  
d) pela demora em substituir ou corrigir falhas nos materiais entregues, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do pedido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor 
dos produtos não substituídos/corrigidos; 
e) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa a entrega não 
efetivada nos quinze dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor dos produtos 
rejeitado; 
f) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, com alterações, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
25.2 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos 
incisos III e IV do subitem 25.1.: 
I - pelo descumprimento do prazo de entrega; 
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção nos materiais, caracterizada se o atendimento à 
solicitação não ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data da rejeição, devidamente notificada; 
e 
III - pela não execução da entrega de acordo com as especificações e prazos estipulados neste Edital. 
25.3 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
25.4 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 
10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
25.5. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se 
admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 
 
26 – DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES 
26.1 – Dos Deveres do Município 
1. Requisitar a entrega do objeto quando necessário nas condições estabelecidas na ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
2. Notificar a empresa fornecedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na entrega do 
objeto. 
3. Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
4. Comunicar à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução da Ata de Registro de Preços. 
5. Supervisionar a execução da Ata de Registro de Preço. 
26.2 – Das Obrigações do Fornecedor 
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1. Entregar os materiais nas especificações estabelecidas, na forma e condições determinadas na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, bem como as obrigações definidas no edital de pregão para registro de preço nº. 
029/2018, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade; 
2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à entrega do objeto; 
3. Manter, durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de 
Habilitação da licitação; 
4. São de inteira responsabilidade do Fornecedor arcar com todos os encargos sociais previstos nas leis 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, entre outras, em decorrência de sua condição de empregadora; 
5. Fornecer os materiais a partir do recebimento “Autorização de Despesas”, durante toda a vigência da Ata, pelo 
preço nela fixado; 
6. Entregar os materiais nos locais mencionados na Autorização de Despesas, mediante apresentação de Nota 
Fiscal correspondente ao pedido formal do Município; 
7. Substituir, de imediato, às suas expensas, os materiais que não se adequarem às especificações registradas na 
Ata; 
8. Todas as despesas relativas até o local de entrega dos materiais, correrão por conta exclusiva da licitante 
vencedora; 
 
27 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
27.1 - A Nota de Empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, da Lei nº. 8.666/93; 
27.2 - O pregoeiro e/ou autoridade superior, na forma do disposto no parágrafo 3º do art. 43 da lei nº. 8.666/93, 
se reserva o direito de promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório.  
27.3 - Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos proponentes, 
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram. 
27.4 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade em 
despacho fundamentado, sem que caiba qualquer indenização, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº. 8666/93. 
27.5 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil 
ou de expediente normal subseqüentes aos ora fixados.  
27.6 – O Município de Nova Esperança não admitirá declarações posteriores de desconhecimento de atos que 
dificultem ou impossibilitem o cumprimento do objeto ora licitado. 
27.7 - O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, 
desde que não infrinja o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
27.8 - Será (ão) lavrada (s) ata (s) do (s) trabalho (s) desenvolvido (s) em ato público de abertura dos envelopes, 
a (s) qual (is) será (ão) assinada (s) pelo Pregoeiro, pela equipe de Apoio e representantes credenciados presentes. 
27.9 – O Município de Nova Esperança não se obriga a adquirir a quantidade total dos itens licitados, podendo até 
realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições o 
beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º da lei nº. 8.666/93. 
27.10 - O Município publicará, pelo menos trimestralmente os preços registrados. 
27.11 – Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Nova Esperança, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja.  
27.12 – Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do Decreto nº. 
7.892/2013, Lei Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, Lei complementar nº 147/2014 
e decretos municipais 4633/2017 e 4634/2017. 
27.13 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão ser 
protocolizados no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Nova Esperança, situada na Av. Rocha Pombo, nº. 
1453, no horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h. 

Nova Esperança, 09 de março de 2018.  
 
 
 

MOACIR OLIVATTI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 029/2018-PMNE 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLÓGICO, A 
SEREM UTILIZADOS NOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E DO NÚCLEO 
INTEGRADO DE SAÚDE (NIS II), conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
2 – DA JUSTIFICATIVA: A necessidade da contratação se dá em razão da necessidade em manter e suprir a alta 
demanda de pacientes no atendimento odontológico no município de Nova Esperança, sendo este realizado no 
Núcleo Integrado de Saúde (NIS II), Unidade Básica de Saúde Algirdas Petrauski (Vila Regina), Unidades Básicas 
de Saúde dos Distritos de Barão de Lucena e de Ivaitinga. 
Atualmente contamos com 1 odontólogo com carga horária de 40 horas semanais e 3 odontólogos com carga 
horária de 20 horas semanais atuando nos locais acima citados, realizando atendimentos emergenciais, tratamento 
odontológico, cirurgias odontológicas, atividades de prevenção e promoção à saúde. 
Para que essas ações ocorram, é necessária a aquisição dos materiais de consumo especificados neste termo de 
referência, o que permitirá o atendimento integral a saúde da população previsto na Lei n° 8080/88 que rege o 
SUS - Sistema Único de Saúde.  
 
3 - DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS 
Ordem Descrição Unid Qtd Marca  Valor 

Máx. 
Unit. 

Valor 
Máx. 
Total. 

*1 ÁCIDO FOSFÓRICO EM GEL NA CONCENTRAÇAO 
DE 37% ISENTA DE SÍLICA, COM CORANTE AZUL, 
COM VISCOSIDADE MODERADA QUE PERMITA 
BOA FLUIDEZ, SEM ESCOAMENTO. EMBALAGEM 
CONTENDO 3 SERINGAS COM 2,5 ML E COM 
PONTA REMOVÍVEL PARA APLICAÇÃO. DADOS DE 
PROCEDÊNCIA, Nº DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. REGISTRO NA ANVISA. 

UNID 100  7,99 799,00 

*2 ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL 
MONOCOMPONENTE PARA ESMALTE E DENTINA 
COM MONÔMEROS METACRÍLICOS, 
FOTOINICIADORES, COINICIADORES, 
ESTABILIZANTE, CARGA INERTE 
(NANOPARTICULAS DE SILICA) E VEICULO 
(ETANOL). FRASCO COM 6 ML. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE, NUMERO DO LOTE E DEVERÁ TER 
REGISTRO NO M.S/ANVISA. 

FRASCO 100  80,24 8.024,00 

3 AGUA OXIGENADA 10 VOL 1000ML, FRASCO 
CONTENDO: LOTE, VALIDADE, DATA DE 
FABRICACAO. RESPONSAVEL TECNICO 

LITRO 10  6,51 65,10 

4 AGULHA GENGIVAL PARA ANESTESIA 
ODONTOLÓGICA 30G CURTA, DESCARTÁVEL, 
ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
CÂNULA DE TAMANHO NAO INFERIOR A 1 
POLEGADA OU 25MM, COM BISEL TRIFACETADO E 
SILICONIZADA, AFIADO E SEM REBARBAS, COM 
SISTEMA DE ENCAIXE UNIVERSAL, DEVE POSSUIR 
MARCAÇAO DA POSIÇAO DO BISEL. 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS COM 100 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 
NA ANVISA 

CAIXA 20  34,43 688,60 

5 AGULHA GENGIVAL PARA ANESTESIA 
ODONTOLOGICA 30G LONGA, DESCARTAVEL, 
ESTERILIZADA A OXIDO DE ETILENO, 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 

CAIXA 10  34,50 345,00 
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CANULA DE TAMANHO NAO INFERIOR A 1 
POLEGADA OU 25MM, COM BISEL TRIFACETADO E 
SILICONIZADA, AFIADO E SEM REBARBAS, COM 
SISTEMA DE ENCAIXE UNIVERSAL, DEVE POSSUIR 
MARCAÇAO DA POSICAO DO BISEL. 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS COM 100 
UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO  
NA ANVISA 

6 AGULHA GENGIVAL PARA ANESTESIA 
ODONTOLÓGICA 30G EXTRA CURTA – 
DESCARTÁVEL, TRIBISELADA E SILICONIZADA, 
ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO (ETO) 
GARANTIDA POR 5 ANOS DA DATA DE 
FABRICAÇÃO INDICA O CALIBRE DA AGULHA 
CONFORME NORMA INTERNACIONAL, CAIXA 
CONTENDO 100 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 10  34,17 341,70 

7 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA (3%) 
COM VASO – CONSTRITOR: FELIPRESSINA / CAIXA 
C/50 TUBETES DE VIDRO. 

CAIXA 100  74,30 7.430,00 

8 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% SEM VASO. CAIXA 
COM 50 TUBETES. 

CAIXA 70  50,11 3.507,70 

9 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 3% COM VASO. CAIXA 
COM 50 TUBETES. 

UNID 70  50,11 3.507,70 

10 ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL SEM VASO – 
CONSTRITOR MEPIVACAÍNA 3% CAIXA C/50 
TUBETES. 

CAIXA 100  84,41 8.441,00 

11 ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL COM VASO 
CONSTRITOR CONTENDO 1,8 ML DE CLORIDRATO 
DE MEPIVACAINA A 2% COM EPINEFRINA. CAIXA 
COM 50 TUBETES. 

CAIXA 50  99,56 4.978,00 

12 ANESTESICO TOPICO GEL DE BENZOCAINA 
200MG/BISN 12G 

UNID 100  6,99 699,00 

13 AMÁLGAMA EM CÁPSULAS. FACILIDADE DE 
MANIPULAÇÃO E DE APLICAÇÃO, 
CONDENSABILIDADE, BRUNIMENTO, QUALIDADE 
NO CONTATO INTERPROXIMAL, ESCULTURA E 
CARACTERÍSTICAS DE PRESA, ASSEGURAM QUE O 
RESULTADO FINAL DA RESTAURAÇÃO ESTEJA DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DO 
PROFISSIONAL.COMPOSIÇÃO: 40% DE PRATA, 
31,3% DE ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% 
DE MERCÚRIO. EMBALAGEM COM 500 CAPSULAS. 
RENDE 2 PORÇÕES. 

PCTE 5  1.669,09 8.345,45 

14 AMÁLGAMA EM CÁPSULAS. FACILIDADE DE 
MANIPULAÇÃO E DE APLICAÇÃO, 
CONDENSABILIDADE, BRUNIMENTO, QUALIDADE 
NO CONTATO INTERPROXIMAL, ESCULTURA E 
CARACTERÍSTICAS DE PRESA, ASSEGURAM QUE O 
RESULTADO FINAL DA RESTAURAÇÃO ESTEJA DE 
ACORDO COM AS NECESSIDADES DO 
PROFISSIONAL. 
COMPOSIÇÃO: 40% DE PRATA, 31,3% DE 
ESTANHO, 28,7% DE COBRE E 47,9% DE 
MERCÚRIO. EMBALAGEM COM 50 CAPSULAS. 
RENDE 2 PORÇÕES. 

PCTE 30  268,10 8.043,00 

15 BICARBONATO DE SÓDIO PARA USO 
ODONTOLÓGICO, SABOR NATURAL OU COM 
SABOR. FRASCO DE 200G. 

FRASCO 50  16,08 804,00 

16 CAVITINE VERNIZ FRASCO DE 15 ML FRASCO 20  10,67 213,40 
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17 CLORIDRATO DE CLOREXIDINA 2% DEGERMANTE, 
FRASCO DE 1 LITRO 

FRASCO 20  17,52 350,40 

18 CUNHA DE MADEIRA, APRESENTAÇAO EM 
ENVELOPE COM 100 UNIDADES. coloridos 

UNID 20  22,01 440,20 

19 CURATIVO ALVEOLAR, USO EXCLUSIVO DE 
CIRURGIÃO DENTISTA. COMPOSIÇÃO: 
IODOFÓRMIO USP, CERA DE ABELHA E 
ESPESSANTES. APRESENTA-SE NA FORMA DE 
POMADA EM UM RECEPIENTE DE VIDRO 
CONTENDO 10G 

UNID 10  34,30 343,00 

20 DESINCROSTANTE DE INSTRUMENTAL E 
EQUIPAMENTO CLINICOS. COMPOPSICAO 
HIDROXIDO DE SODIO, CARBONATO DE SODIO E 
TENSO ATIVO. FRASCO COM 1000ML 

FRASCO 20  61,19 1.223,80 

21 DETERGENTE ENZIMATICO FRASCO 1 LITRO LITRO 20  20,85 417,00 
22 ESCOVA DE ROBSON, INDICADO PARA 

PROFILAXIA DENTAL DE USO ODONTOLOGICO. 
PARA SEREM USADAS EM CONTRA-ANGULO. 
COMPOSICAO: INOX E NYLON. 

UNID 250  1,90 475,00 

23 ESPELHO CLÍNICO PLANO NS. 05 REFERENCIA 
07502 EM AÇO INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL, COM 
MARCA GRAVADA NO INSTRUMENTAL, O 
PRODUTO DEVE TER REGISTRO NA ANVISA. 

UNID 300  5,36 1.608,00 

24 ESPONJA HEMOSTÁTICA FIBRINOL BLISTER COM 
10 UNIDADES. 

CAIXA 100  39,90 3.990,00 

25 EUGENOL NA FORMA LÍQUIDA COM PUREZA 
MÍNIMA DE 99%. COR AMARELO CLARO E CHEIRO 
DE CRAVO. É  
UTILIZADO EM REAÇAO COM O ÓXIDO DE ZINCO 
PARA FORMAR UM MATERIAL RESTAURADOR 
PROVISÓRIO E APRESENTA 
 QUALIDADES ANALGÉSICAS, ANTISSÉPTICAS E 
BALSÂMICAS, ANTINFLAMATÓRIAS E 
CICATRIZANTES. APRESENTAÇAO  
EM FRASCO COM 20ML. COMPOSIÇAO: EUGENOL 
U.S.P.(99 A 100,5%). VALIDADE: 2 ANOS. O 
PRODUTO DEVERÁ TER  REGISTRO NA 
 ANVISA. POSSUI A MARCA CE 0434. 

FRASCO 20  14,25 285,00 

26 EXTIRPA NERVOS, 25 mm, FABRICADO EM ACO 
INOXIDÁVEL. INDICADO PARA A REMOÇÃO DO 
CONTEÚDO PULPAR. SORTIDOS, CARTELAS COM 
10 UNIDADES 

KIT 30  35,37 1.061,10 

27 EXTIRPA NERVOS, 21 mm, FABRICADO EM ACO 
INOXIDÁVEL. INDICADO PARA A REMOÇÃO DO 
CONTEÚDO PULPAR. SORTIDOS, CARTELAS COM 
10 UNIDADES. 

KIT 15  64,60 969,00 

28 FIO DE SUTURA DE NYLON MONOFILAMENTO 
(CUTICULAR), N.4-0 COM AGULHA DE 2,0 CM 
ESTRIADA, 1/2 CIRCULO TRIANGULAR CORTANTE, 
ENVELOPE COM 1 FIO DE 45CM DE 
COMPRIMENTO, ESTÉRIL, COM TAMANHO DE 
AGULHA DESENHADO EM TAMANHO REAL E 
SIMBOLO DO TIPO DE AGULHA IMPRESSO NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM INTERNA 
CARTONADO E EXTERNA EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME PLÁSTICO. CAIXA C/24 
UNIDADES. 

CAIXA 100  38,33 3.833,00 

29 FIO DENTAL 500MT UNID 20  11,22 224,40 
30 FLUOR GEL, FLUORETO DE SODIO 1,23%. 

SACARINA SODICA, ACIDO CITRICO, ACIDO 
FRASCO 100  6,10 610,00 
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FOSFORICO, PROPILENOGILECOL, 
METILPAREBENO, CORANTE FLAVORIZANTE 
EXCIPIENTE DE AGUA PURIFICADA. 

31 FORMOCRESOL NA FORMA LÍQUIDA, UTILIZADO 
COMO ANTISSÉPTICO E MUMIFICANTE PULPAR. 
APRESENTAÇAO EM 
FRASCO COM 10ML. COMPOSIÇAO: 
FORMALDEÍDO, ORTO-CRESOL, GLICERINA E 
ÁLCOOL ETÍLICO 96°. VALIDADE: 2 
ANOS. O PRODUTO DEVERÁ TE R REGISTRO NA 
ANVISA 

FRASCO 20  8,33 166,60 

32 HEMOSTOP SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA FRASCO DE 
10 ML 

FRASCO 20  57,90 1.158,00 

33 HIDROXIDO CALCIO P.A. FRASCO COM 10 GR FRASCO 20  5,83 116,60 
34 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO – CONTENDO 13 GRAMAS 

DE PASTA BASE E 11 GRAMAS DE PASTA 
CATALISADORA E BLOCO DE MISTURA, EMBALADO 
EM CAIXA. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO 
NA ANVISA. 

UNID 30  41,89 1.256,70 

*35 KIT DE IONÔMERO DE VIDRO PARA CIMENTAÇÃO, 
RESTAURADOR, CONTEÚDO 1 FRASCO DE PÓ 15 
GRAMAS E 1 FRASCO DO LÍQUIDO 10 ML. 

KIT 50  65,26 3.263,00 

36 LÂMINA DE BISTURI Nº 12 CURVA, INDICADA 
PARA CORTAR TECIDOS CELULARES EM 
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS. USADA EM CABO 
DE BISTURI NUMERO 3, PRODUZIDA EM ACO 
CARBONO, ESTERILIZADA POR RIO GAMA, 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL 
ALUMINIZADO COM ABSORVENTE DE UMIDA NA 
PARTE INTERNA. CAIXA COM 100 UNID. 

CAIXA 20  30,59 611,80 

37 LÂMINA DE BISTURI Nº 15, INDICADA PARA 
CORTAR TECIDOS CELULARES EM PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICOS. USADA EM CABO DE BISTURI 
NUMERO 3, PRODUZIDA EM AÇO CARBONO, 
ESTERILIZADA POR RAIO GAMA, EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL ALUMINIZADO 
COM ABSORVENTE DE UMIDADE NA PARTE 
INTERNA. CAIXA COM 100 UNID. CONSTANDO 
EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM OS DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE, NUMERO DE LOTE E 
REGISTRO NO M.S 

CAIXA 20  32,06 641,20 

38 LIMA PARA CANAL 1ª SERIE Nº 15-40 21mm – 
FLEXOFILE – SECÇAO TRANSVERSAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL COLORINOX, AUTOCLAVAVEL DIN 
1.43010 ELETRO-POLIDA. CAIXA COM 6 
UNIDADES. REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 20  56,53 1.130,60 

39 LIMA PARA CANAL 1ª SERIE Nº 15-40 25mm – 
FLEXOFILE – SECÇAO TRANSVERSAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL COLORINOX, AUTOCLAVAVEL DIN 
1.4310 ELETRO-POLIDA.  CAIXA COM 6 
UNIDADES. REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 20  56,53 1.130,60 

40 CURVA HORIZONTAL 45º 100X50MM UNID 10  59,41 594,10 
41 LÍQUIDO DE DAKIN PARA IRRIGAÇÃO 1LITRO. 

(LÍQUIDO ANTI-SSÉPTICO DE DAKIN, SOLUÇÃO 
DILUÍDA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO) É UMA 
SOLUÇÃO COMPOSTA DE HIPOCLORITO DE SÓDIO 
E BICARBONATO DE SÓDIO E ÁGUA. 

FRASCO 20  7,07 141,40 

*42 MATERIAL OBTURADOR PROVISÓRIO INDICADO 
PARA FECHAMENTO TEMPORÁRIO DE CAVIDADE 

UNID 50  17,20 860,00 
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DENTAL. DEVE APRESENTAR ADERÊNCIA A 
DENTINA, PH NEUTRO, ALTA RESISTENCIA 
COMPRESSÃO, MÍNIMA INFLITRACAO MARGINAL E 
SEM EUGENOL EM SUA COMPOSIÇÃO. 
COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE ZINCO, SULFATO DE 
ZINCO, SULFATO DE CÁLCIO, GESSO 
ORTODÔNTICO, ÓXIDO DE FERRO, SILICONE E 
AROMATIZANTE. APRESENTAÇÃO: FRASCO COM 
25 GRAMAS 

43 MATERIAL RESTAURADOR TEMPORÁRIO NA 
FORMA DE UM PÓ E UM LÍQUIDO. PÓ CONTENDO 
OXÍDO DE ZINCO E RESINA ACRÍLICA, NA COR 
MARFIM. LÍQUIDO CONTENDO EUGENOL E ÁCIDO 
ACÉTICO GLACIAL. APRESENTA TEMPO DE PRESA 
DE 5 A 8 MINUTOS. APRESENTAÇÃO DO PÓ EM 
FRASCO COM 38G E DO LÍQUIDO EM FRASCO COM 
15 ml. VALIDADE: 2 ANOS. O PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRO NA ANVISA. POSSUÍ A MARCA CE 
0434. 

KIT 10  134,14 1.341,40 

44 APLICADOR KG BUSH-ESPONJA COM HASTE 
FLEXÍVEL E PONTA COM CERDAS DE NYLON PARA 
APLICAÇÃO DE ADESIVO, EMBALAGEM COM 100 
HASTES. 

UNID 50  14,50 725,00 

45 OCULOS DE PROTECAO DE ACRILICO UNID 20  5,18 103,60 
46 ÓLEO LUBRIFICANTE P/ ALTA E BAIXA ROTAÇÃO. 

COMPOSIÇÃO: OLEO MINERAL ATÓXICO DE BAIXA 
VISCOSIDADE. FRASCO COM 200 ml E 1 BICO 
APLICADOR. 

UNID 40  25,67 1.026,80 

47 PAPEL CARBONO  DUPLA FACE BLOCO COM 12 
FOLHAS. 

BLOCO 100  3,77 377,00 

48 PASTA PROFILATICA COM FLUOR TUBO COM 90gr UNID 50  12,03 601,50 
49 PEDRA POMES - FRASCO COM 100GRAMAS, 

TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO, PROCEDENCIA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER  REGISTRO NA ANVISA. 

FRASCO 20  16,82 336,40 

*50 RESINA COMPOSTA MICROHEBRIDA DE ALTA 
DENSIDADE, FOTOPOLIMERIZÁVEL, PARA USO EM 
RESTAURAÇOES DE DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES. POSSUI PARTÍCULAS 
INORGÂNICAS VARIANDO ENTRE 0,04 E 2,2 EM E 
APRESENTA UM VOLUME TOTAL DE CARGA 
INORGÂNICA DE 79%. SERINGA COM 4G CADA DE 
RESINA COMPOSTA NA COR B1, COMPOSIÇÃO: 
BISFENOL A GLICIDILMETACRILATO; ETILENO 
URETANO DIMETACRILATO; CARGA INORGÂNICA; 
DIÓXIDO DE TITÂNIO; ÓXIDO DE FERRO E 
QUINONA DE CÂNFORA. VALIDADE DE 3 ANOS. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA 
POSSUI A MARCA CE 0434. 

UNID 30  59,90 1.797,00 

*51 RESINA COMPOSTA MICROHEBRIDA DE ALTA 
DENSIDADE, FOTOPOLIMERIZÁVEL, PARA USO EM 
RESTAURAÇOES DE DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES. POSSUI PARTÍCULAS 
INORGÂNICAS VARIANDO ENTRE 0,04 E 2,2 EM E 
APRESENTA UM VOLUME TOTAL DE CARGA 
INORGÂNICA DE 79%. SERINGA COM 4G CADA DE 
RESINA COMPOSTA NA COR A2, COMPOSIÇÃO: 
BISFENOL A GLICIDILMETACRILATO; ETILENO 
URETANO DIMETACRILATO; CARGA INORGÂNICA; 
DIÓXIDO DE TITÂNIO; ÓXIDO DE FERRO E 

UNID 50  44,90 2.245,00 
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QUINONA DE CÂNFORA. VALIDADE DE 3 ANOS. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA 
POSSUI A MARCA CE 0434. 

*52 RESINA COMPOSTA MICROHEBRIDA DE ALTA 
DENSIDADE, FOTOPOLIMERIZÁVEL, PARA USO EM 
RESTAURAÇOES DE DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES. POSSUI PARTÍCULAS 
INORGÂNICAS VARIANDO ENTRE 0,04 E 2,2 EM E 
APRESENTA UM VOLUME TOTAL DE CARGA 
INORGÂNICA DE 79%. SERINGA COM 4G CADA DE 
RESINA COMPOSTA NA COR A3, COMPOSIÇÃO: 
BISFENOL A GLICIDILMETACRILATO; ETILENO 
URETANO DIMETACRILATO; CARGA INORGÂNICA; 
DIÓXIDO DE TITÂNIO; ÓXIDO DE FERRO E 
QUINONA DE CÂNFORA. VALIDADE DE 3 ANOS. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. 
POSSUIR A MARCA CE 0434. 

UNID 50  44,90 2.245,00 

*53 RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA DE ALTA 
DENSIDADE A BASE DE MICROGLASS, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM LIBERACO DE 
FLUORETOS, DE ALTO BRILHO E PARA USO EM 
RESTAURACOES DE DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES. TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTICULAS DE 0,7 MICROMETRO. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA E POSSUI A 
MARCA CE 0434. COMPOSIÇÃO: BISFENOL-A, 
GLICILIMETACRILATO (BIS-GMA), ETILENO 
URETANO DIMETACRILATO, CARGA INORGANICA, 
DIOXIDO DE TITANICO, OXIDO DE FERRO E 
QUINONA DE CANFORA. VALIDADE: NO MINIMO 3 
ANOS. APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G DE 
RESINA COMPOSTA BA COR C/2. 

UNID 50  44,90 2.245,00 

*54 RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA DE ALTA 
DENSIDADE A BASE DE MICROGLASS, 
FOTOPOLIMERIZAVEL, COM LIBERAÇÃO DE 
FLUORETOS, DE ALTO BRILHO E PARA USO EM 
RESTAURAÇÕES DE DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES. TAMANHO MEDIO DAS 
PARTICULAS DE 0,7 MICROMETRO. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA E POSSUIR A 
MARCA CE 0434. COMPOSIÇÃO: BISFENOL-A 
GLICILIMETACRILATO (BIS-GMA), ETILENO 
URETANO DIMETACRILATO, CARGA INORGANICA, 
DIOXIDO DE TITANIO, ÓXIDO DE FERRO E 
QUINONA DE CANFORA. VALIDADE: NO MINIMO 
DE 3 ANOS. APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4G DE 
RESINA COMPOSTA BA COR B2. 

UNID 30  44,90 1.347,00 

*55 RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA DE ALTA 
DENSIDADE A BASE DE MICROGLASS, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM LIBERACO DE 
FLUORETOS, DE ALTO BRILHO E PARA USO EM 
RESTAURAÇÕES DE DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES. TAMANHO MÉDIO DAS 
PARTICULAS DE 0,7 MICROMETRO. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA E POSSUIR A 
MARCA CE 0434. COMPOSIÇÃO: BISFENOL-A, 
GLICILIMETACRILATO (BIS-GMA), ETILENO 
URETANO DIMETACRILATO, CARGA INORGANICA, 
DIOXIDO DE TITANIO, OXIDO DE FERRO E 
QUINONA DE CANFORA. VALIDADE: NO MINIMO 3 

UNID 50  44,90 2.245,00 
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ANOS. APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G DE 
RESINA COMPOSTA BA COR A 3/5. 

*56 ROLETE DE ALGODÃO ODONTOLÓGICO ISENTO 
DE AMIDO E CLORO, NÃO ESTÉRIL Nº 2, 100% 
ALGODÃO, C/ 100 

PCTE 1000  1,96 1.960,00 

*57 SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM LIBERAÇÃO DE 
FLÚOR, MATIZADO. APRESENTAÇÃO KIT COM 05 
SELANTES COM 2G CADA, 01 CONDICIONADOR 
DENTAL GEL 3 ML E 20 PONTAS APLICADORAS 
DESCARTÁVEIS. VALIDADE DE 3 ANOS. O 
PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NA ANVISA. 
POSSUI MARCA CE 0434. 

KIT 100  199,98 19.998,00 

58 SUGADOR DESCARTÁVEL  COM PONTA PLÁSTICA 
PARA ASPIRAÇAO DE SALIVA, DESCARTÁVEL, BICO 
FINO FIXO COM RANHURAS, FABRICADOS EM PVC 
CRISTALINO ATÓXIDO, EXTRA LONGO, COM 
PONTAS ARRENDODADAS SEM ARESTA AGUDAS.  
A PONTA PLÁSTICA DEVERÁ SER SUFICIENTE 
FLEXÍVEL PARA ADAPTAR-SE A BOCA DO 
PACIENTE, MAS AO MESMO TEMPO RÍGIDA, DE 
MANEIRA QUE NAO IMPEÇA A ASPIRAÇAO 
ADEQUADA AO FLUXO  SALIVAR. APRESENTAÇAO: 
EMBALAGEM COM 40 UNIDADES. 

PCTE 500  5,75 2.875,00 

59 TIRA DE LIXA DE AÇO INOXIDÁVEL E ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, LARGURA DE 4mm, PARA DESGASTE 
DE AMÁLGAMA. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. 

UNID 100  31,46 3.146,00 

60 TIRA DE MATRIZ METÁLICA 0,5MM. EM AÇO INOX 
0,05 X 5 X 500MM  AUTOCLAVÁVEL 

UNID 100  2,18 218,00 

61 TIRA DE MATRIZ METÁLICA 0,7MM. EM AÇO INOX 
0,05 X 7 X 500MM AUTOCLAVÁVEL. 

UNID 100  2,50 250,00 

62 TIRAS DE LIXA EM POLIÉSTER ABRASIVAS COM 4 
mm CADA; ABRASIVIDADE MÉDIA E FINA EM UMA 
SÓ TIRA. EMBALAGEM C/150 

UNID 80  19,90 1.592,00 

63 TIRA DE POLIESTER 10MMX12MMX0,5MM 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

UNID 100  4,22 422,00 

64 TRICRESOLFORMALINA FRASCO DE 10 ML FRASCO 20  7,40 148,00 
65 VASELINA SOLIDA FRASCO DE 90GR FRASCO 10  8,45 84,50 
* itens necessitam de apresentação de amostras. 
 
a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações nas demandas estimadas, ou contratar 
os itens registrados, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência no fornecimento, em igualdade de condições.  
 
4 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
4.1 - A aquisição dos materiais ocorrerá de acordo com a demanda e necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde. A entrega dos materiais deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da Nota de 
Empenho, e não haverá limite mínimo de valor para solicitação de compra da secretaria solicitante. 
4.2 - O recebimento dos materiais ficará sob a responsabilidade do setor de odontologia do NIS II - Secretaria 
Municipal de Saúde, localizado na Rua: Pioneiro João Ferrarin, n° 950, Centro - Nova Esperança – PR (das 
07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, somente em dias úteis). 
4.3 - Somente serão recebidos produtos com prazo de validade de no mínimo, 80% do seu prazo intacto, 
considerando o tempo entre a data de fabricação e a data de validade do produto. Tal medida se faz necessária 
para que a Secretaria Municipal de Saúde não receba produtos com data de validade próxima de seu vencimento e 
também para que não haja vencimento do produto por possível diminuição da demanda, devido à sazonalidade dos 
atendimentos. 
4.4 - A detecção, pela Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer tempo durante a utilização dos produtos 
adquiridos, de vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos vigentes do Código de 
Defesa do Consumidor. 
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4.5 - Os produtos deverão ser entregues nas embalagens originais do fabricante, em invólucro apropriado sem 
sinais de violação/amassado. Deverá estar de acordo com a legislação vigente quanto à embalagem e identificação 
dos produtos. 
4.6 - Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para posterior verificação da 
conformidade do produto com a quantidade, especificação e preço, de acordo com a nota de empenho e proposta 
apresentada, conforme art.73 da Lei 8666/93 (termo de recebimento provisório, termo de recebimento definitivo e 
termo de rejeição). 
4.7 - Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas ou estejam fora dos padrões, poderão 
ser rejeitados, no todo ou em parte. Deverá ser lavrado termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as 
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, todo o material entregue pertencente ao item do Edital 
em questão, será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de até 10 (dez) dias úteis, ficando suspenso o 
pagamento da nota fiscal/fatura, até a execução das correções necessárias, sem prejuízo das penalidades 
contratuais. 
4.8 - Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade, com a conseqüente aceitação mediante termo 
circunstanciado. Caso isto não seja realizado dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
4.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
4.10 - A Nota Fiscal Eletrônica deve, obrigatoriamente ser entregue junto com o seu objeto e autorização de 
despesas, deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do Edital de Pregão, a fim de se acelerar 
o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
4.11 - As entregas parciais da autorização de despesas deverão ser aceitas pela Secretaria Municipal de Saúde, 
desde que haja a justificativa plausível para que a entrega não seja realizada no todo. 
4.12 - Fica estipulado como local de entrega dos materiais odontológicos o NIS II / Secretaria Municipal de Saúde, 
Rua Pioneiro João Ferrarin, n° 950, Centro, deste município, no horário das 07h30min ás 11h30min e 13h00min às 
17h00min, somente em dias úteis. 
 
5 – DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
5.1 - Autorização de Funcionamento (AFE) de titularidade da empresa licitante, expedida pela ANVISA pertinente 
com o objeto licitado. Este requisito é necessário de acordo com exigências técnicas da ANVISA, conforme Portaria 
Federal nº 802/98. Portanto somente será aceita AFE atualizada e com publicação no Diário Oficial. 
5.2 - Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo órgão competente da esfera 
Estadual ou Municipal da sede da licitante. 
5.3 - Cópia do Registro do produto concedido pela ANVISA ou cópia da publicação do Diário oficial da União 
(D.O.U.), preferencialmente indicando o número do item a que se refere. Estando o registro vencido, a licitante 
deverá anexar também à cópia da petição de sua revalidação, conforme a Lei 6360/76 e Decreto Lei nº 98669. 
 

6 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade dos 
materiais entregues de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou 
mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 
1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 
6.2 - A verificação dos materiais entregues deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 
Referência. 
6.3 - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 
65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.4 - O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.5 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
6.6 - A fiscalização da execução contratual será exercida pelas Fiscais de Contrato Suzeti Yuriko Yamamoto 
(DEPLAN - Departamento de Planejamento da Secretaria de Saúde) e Suellen Jodar Zeferino Fukuda (auxiliar de 
consultório dentário em atuação no setor de Odontologia do NIS II). 
6.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
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emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
8 - DAS AMOSTRAS  

8.1 - O critério de julgamento da presente licitação será o MENOS PREÇO POR ITEM e por APROVAÇÃO DE 
AMOSTRA em alguns itens, sendo eles 1, 2, 35, 42, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56 e 57. 
8.2 - Será solicitado para as empresas vencedoras o envio de uma amostra de cada item conforme descrição 
detalhada acima após concluir os lances.  
8.3 - A empresa responsável pela proposta vencedora deverá estar apta a apresentar amostras COMPATÍVEIS à 
especificação dos itens solicitados neste termo, no prazo máximo de 5(cinco) dias úteis a partir da realização do 
certame. 
8.4 - As amostras deverão ser apresentadas em plenas condições de uso, de modo a permitir uma avaliação 
completa e detalhada se o produto apresentado efetivamente corresponde ao especificado no Edital. 
8.5 - Todas as amostras deverão ser entregues relacionadas em lista, com duas vias, com a identificação da 
empresa licitante e com as seguintes especificações: 
8.5.1 - As amostras deverão estar com lote, data de fabricação, validade legível, nº registro ANVISA, registro no 
MS. 
8.6 - As amostras deverá  ser entregues no setor de odontologia do NIS II/Secretaria de Saúde do Município de 
Nova Esperança, localizada na Rua Pioneiro João Ferrarin, n°950 - Nova Esperança – Pr, tel (44) 3252-1209, A/C 
de Suellen ou a quem possa substituir. Só se admitirá entrega de amostras nos dias úteis das 07h30min às 
11h30min e 13h00min às 17h00min. 
8.7 - As amostras serão avaliadas através de parecer técnico por profissional do setor de odontologia designado 
pela Portaria nº 13.570/2018 da Secretaria de Saúde. 
8.8 - A não apresentação das amostras solicitadas dentro do prazo estabelecido ou, se for constatado que as 
mesmas não atendem ao que está especificado no objeto, implicará na sua desclassificação imediata para o 
respectivo item. 
8.9 - As amostras deverão ser de primeira qualidade, com obediências às normas técnicas de fabricação, para 
todos os itens, conforme os descritivos deste termo. Caso as amostras com o menor preço não sejam compatíveis 
com objeto deste termo e dentro das normas técnicas, será convocada a empresa subseqüente na ordem de 
classificação. 
 
Item Descritivo  Critérios de Análise 

1 ÁCIDO FOSFÓRICO EM GEL NA 
CONCENTRAÇAO DE 37%. 
 

Será analisada a viscosidade o que permite aplicação 
segura, reduzindo o risco de escoamento e melhor 
visualização da região a ser condicionada. O produto 
devera ser Isento de sílica para não deixa resquícios, o que 
impede a penetração do primer. 
Deverá ser Solúvel em água, facilidade para ser removido 
após condicionamento. 
 

2 ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL 

MONOCOMPONENTE PARA ESMALTE E 

DENTINA. 

Estabilidade química e resistência do filme adesivo gerado 
após polimerização adequada, capacidade de penetração dos 
monômeros nas fibras colágenas de dentina úmida 
desmineralizada. 

35 KIT DE IONÔMERO DE VIDRO PARA 

CIMENTAÇÃO, RESTAURADOR. 

Será analisado critérios como qualidade, tais como adesão do 
material na dentina e ao esmalte e durabilidade e real 
necessidade levando em consideração maior custo beneficio 
ao paciente.  

42 MATERIAL OBTURADOR PROVISÓRIO 

INDICADO PARA FECHAMENTO 

TEMPORÁRIO DE CAVIDADE DENTAL. 

Produto deverá ser massa de fácil manipulação com 
endurecimento rápido e menor microinfiltração. 
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50 

51 

52 

53 

54 

55 

RESINA COMPOSTA MICROHEBRIDA DE 

ALTA DENSIDADE, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

PARA USO EM RESTAURAÇÕES DE 

DENTES ANTERIORES E POSTERIORES. 

COR B1, A2, A3, C2, B2 E A3/5. 

Deverá atender a demanda dos pacientes por restaurações 
estéticas e duradouras, proporcionando uma perfeita 
combinação de cores com o dente natural, deve ser resistente 
ao desgaste, manipulação fácil de ser esculpida e com 
excelente acabamento e polimento. 

56 ROLETE DE ALGODÃO ODONTOLÓGICO. 
 

Deverá ser firme e macio não pode se desmanchar nem soltar 
fiapos na boca do paciente. Deverá absorver bem a saliva, 
sem causar ansia. 

57 SELANTE DE FÓSSULAS E FISSURAS 

FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM LIBERAÇÃO 

DE FLÚOR, MATIZADO.  

Será avaliado melhor índice de adesão, fluidez, bom 
escoamento nas fóssulas e fissuras.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº. 029/2018- PMNE 
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ANEXO II 
                                          ************************* ATENÇÃO 

DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(papel timbrado) 

 
 

Eu, (nome do representante legal da empresa), CPF nº.  __________, identidade nº _______________– SSP/PR, 

na qualidade de Sócio Gerente, legalmente habilitado a representar a empresa _____________,  declaro, pleno 

cumprimento dos requisitos de habilitação constantes no Edital do qual este anexo é parte integrante.  

 
 
 

Local, __________________de __________de 2018. 
 
 
 
 
 
________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 029/2018-PMNE 
 
 

ANEXO III 
 

                                          ************************* ATENÇÃO 
DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES 

 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(papel timbrado) 

 
 
 
 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr. (a)______________ portador da Cédula de 

Identidade No. ______________________ e CPF No. ________________, a participar do procedimento licitatório, 

sob modalidade de PREGÃO, instaurado por esta Prefeitura. 

Na qualidade de representante legal da empresa ________________________, outorga-

se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de oferecer lances em nome da empresa e de renunciar ao 

direito de interposição de recurso. 

 
 

Local, ____ de _____________ de 2018. 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 029/2018-PMNE 
 
 

A N E X O IV 
 
  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

(papel timbrado) 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital Pregão nº. 

029/2018-PMNE, que a empresa .............., inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............, com sede à ............, em 

............., não está impedida de participar em licitação ou de contratar com a Administração, assim como não foi 

declarada inidônea por qualquer órgão das Administrações Públicas da União,  de Estados ou de Municípios, 

estando portanto, apta a contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 
 

Local, __________________de __________de 2018. 
 
 
 
 
 
________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 029/2018-PMNE. 
 
 
 

A N E X O V 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHO DE MENORES 
(papel timbrado) 

 
 
 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital Pregão nº. 

029/2018-PMNE, que a empresa .............., inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............, com sede à ............, em 

.............,não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 
 

Local, __________________de __________de 2018. 
 
 
 
 
 
________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente 
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EDITAL DE PREGÃO nº. 029/2018 - PMNE. 
 
 

ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
(imprimir em papel timbrado) 

 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão presencial, sob o nº. 029/2018, instaurado pelo Município de Nova Esperança, que: 
 
* assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a 
eventuais averiguações que se façam necessárias; 
* comprometemo-nos a manter, durante a execução da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
* comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre a entrega do objeto, em função de alterações de legislação 
pertinente, publicadas durante a vigência da Ata de Registro de Preço; 
* temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº. 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Presencial nº. 029/2018, realizado pelo Município de Nova Esperança. 
 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

Local, __________________de __________de 2018. 
 
 
 
 
 
________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente 
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EDITAL DE PREGÃO nº. 0029/2018- PMNE. 
 
 

ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 (imprimir em papel timbrado) 

 
 
 

A empresa ................, inscrita no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal o Sr. 
.................., portador da carteira de identidade nº ............ e do CPF nº ........................, DECLARA, 
especialmente para o Edital de Pregão Presencial nº. 0029/2018, que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
 
 
 
 

Local, __________________de __________de 2018. 
 
 
 
 
 
________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 029/2018-PMNE 
 

ANEXO VIII 
 

“TERMO DE REFERÊNCIA E MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS” 
(papel timbrado) 

 
Ilmo. Sr. (a) Pregoeiro (a): 
 
A Empresa __________________________________, CNPJ n. º ______________, sediada (endereço completo) 
_____________________, se propõe a vender os artigos abaixo discriminados, atendendo todas as condições 
estipuladas neste Edital de Licitação: 

 (inserir planilha com itens, valores e marca) 
   

Item 
Descrição Unid    

Quant. 
    

Marca  
   Valor 
Unit. 

     Valor 
Total. 

       
       
       
       

 
 
Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para 
elaboração da presente proposta. 
E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 
1 – Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta da Ata de 
Registro de Preço em anexo; 
2 – Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto proposta, é 
de 60 (sessenta) dias; 
3 – Que o prazo de entrega do objeto será de 05(cinco) dias a contar  do recebimento da Nota de Empenho. 
4 – Que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a entrega do objeto da presente licitação; 
5 – Que os produtos cotados são de 1ª linha e ótima qualidade. 
Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as 
características do objeto e exigências constantes no edital.  

 
PREFERENCIALMETE BANCO OFICIAL 
CONTA CORRENTE: 
AGÊNCIA: 

Local, __________________de __________de 2018. 
 
 
 
 
_______________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa proponente 
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EDITAL DE PREGÃO Nº. 029/2018-PMNE 

 
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, endereço 

Av: Rocha Pombo, 1453, centro, Nova Esperança-Pr, inscrito no CNPJ nº. 75.730.994/0001-09, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal, Moacir Olivatti, doravante denominado apenas por MUNICÍPIO, e a empresa 
_____________________, inscrita no CNPJ nº ___________________, estabelecida na Rua 
_________________________, n°_, Bairro __________________, ______________/___, representada neste ato pelo 
Sr(a).________________________________, Representante Legal, brasileiro, casado, comerciante, portador da Carteira 
de Identidade n.º ___________ SSP/___, CPF/MF n.º _________________, doravante denominado apenas por 
FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
CLÁUSULA I. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
ODONTOLÓGICO, A SEREM UTILIZADOS NOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 
DO NÚCLEO INTEGRADO DE SAÚDE (NIS II), conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as 
descrições constantes na proposta de preço, bem como estabelecer as demais regras e condições para a entrega do 
objeto. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles poderão advir, sem que 
caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor cumprir as condições e obrigações desta Ata. 
1.3. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão nº. 029/2018. 
CLÁUSULA II – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
2.1 - A aquisição dos materiais ocorrerá de acordo com a demanda e necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. A 
entrega dos materiais deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias após o recebimento da Nota de Empenho, e não 
haverá limite mínimo de valor para solicitação de compra da secretaria solicitante. 
2.2 - O recebimento dos materiais ficará sob a responsabilidade do setor de odontologia do NIS II - Secretaria Municipal 
de Saúde, localizado na Rua: Pioneiro João Ferrarin, n° 950, Centro - Nova Esperança – PR (das 07h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min, somente em dias úteis). 
2.3 - Somente serão recebidos produtos com prazo de validade de no mínimo, 80% do seu prazo intacto, considerando o 
tempo entre a data de fabricação e a data de validade do produto. Tal medida se faz necessária para que a Secretaria 
Municipal de Saúde não receba produtos com data de validade próxima de seu vencimento e também para que não haja 
vencimento do produto por possível diminuição da demanda, devido à sazonalidade dos atendimentos. 
2.4 - A detecção, pela Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer tempo durante a utilização dos produtos adquiridos, de 
vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação dos dispositivos vigentes do Código de Defesa do Consumidor. 
2.5 - Os produtos deverão ser entregues nas embalagens originais do fabricante, em invólucro apropriado sem sinais de 
violação/amassado. Deverá estar de acordo com a legislação vigente quanto à embalagem e identificação dos produtos. 
2.6 - Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para posterior verificação da 
conformidade do produto com a quantidade, especificação e preço, de acordo com a nota de empenho e proposta 
apresentada, conforme art.73 da Lei 8666/93 (termo de recebimento provisório, termo de recebimento definitivo e termo 
de rejeição). 
2.7 - Caso os produtos apresentem irregularidades, especificações incorretas ou estejam fora dos padrões, poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte. Deverá ser lavrado termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as 
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, todo o material entregue pertencente ao item do Edital em 
questão, será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de até 10 (dez) dias úteis, ficando suspenso o pagamento da 
nota fiscal/fatura, até a execução das correções necessárias, sem prejuízo das penalidades contratuais. 
2.8 - Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade, com a conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado. Caso isto 
não seja realizado dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
2.9 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
2.10 - A Nota Fiscal Eletrônica deve, obrigatoriamente ser entregue junto com o seu objeto e autorização de despesas, 
deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do Edital de Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de 
recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
2.11 - As entregas parciais da autorização de despesas deverão ser aceitas pela Secretaria Municipal de Saúde, desde que 
haja a justificativa plausível para que a entrega não seja realizada no todo. 
2.12 - Fica estipulado como local de entrega dos materiais odontológicos o NIS II/Secretaria Municipal de Saúde, Rua 
Pioneiro João Ferrarin, n° 950, Centro, deste município, no horário das 07h30min ás 11h30min e 13h00min às 17h00min, 
somente em dias úteis. 
CLÁUSULA III - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Os materiais, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo de vigência desta ATA e o 
preço a ser praticado pelo Fornecedor são os seguintes:  



Prefeitura Municipal de Nova Esperança - PR
Av. Rocha Pombo, 1453 - Fone/Fax (44) 3252-4545

Site: ww w.novaesperanca.pr.gov.br 

Gestão 2017 - 2020  

32 
 

ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ MARCA / PREÇO UNITÁRIO REGISTRADO 
3.2. Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre a entrega do objeto, acima relacionado. 
CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO 
4.1 - As contratações com os fornecedores registrados, respeitada a ordem de classificação, serão formalizadas pelo 
Município através da nota de empenho e/ou autorização de despesa, conforme art. 62 da lei nº. 8.666/93. 
4.2 – Os pagamentos serão efetuados através de crédito na conta corrente nº ____, agência nº ____, Banco ______, em 
até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do objeto, mediante apresentação de nota fiscal/fatura, desde que o 
mesmo esteja de acordo com o solicitado pelo Município.  
4.3 – O fornecedor ficará obrigado a repassar para o Município, na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre a entrega do objeto, em função de alterações 
na legislação pertinente. 
4.4 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Município de Nova 
Esperança em favor do FORNECEDOR. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será 
cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário; 
4.5 – O fornecedor não receberá pagamentos enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido impostas em 
virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados sem que haja 
qualquer direito a atualização monetária. 
4.6 – Os pagamentos ficam condicionados à prova de regularidade fiscal da empresa contratada junto à regularidade com 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a CND federal conjunta. 
4.7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA – Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação 
ocorrerão por conta dos recursos da dotação orçamentária a ser indicada no momento da contratação ou do pedido de 
fornecimento. 
CLÁUSULA V – DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 17 do Decreto 
7.892/2013 c.c art. 65 da Lei nº. 8.666/93, e nos seguintes termos:  
5.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 
fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores. 
5.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o órgão gerenciador deverá: 
5.1.2.1 - convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
5.1.2.2 - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
5.1.2.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.1.3 -  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado e protocolado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
5.1.3.1 – realizar o reajuste dos preços que será deferido a contar da data do protocolo; 
5.1.3.2 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e  
5.1.3.3 - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.1.3.4 -  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.1.4 – Nos termos do art.65, d, da lei 8.666/93, os contratos poderão ser alterados por acordo das partes, 
para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual.  
5.1.4.1 - O procedimento para eventuais solicitações de alteração de preços é o que segue: o pedido deve ser protocolado 
no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Nova Esperança e encaminhado ao Departamento de Licitações com os 
seguintes documentos:  
1. Justificativa do pedido de alteração (explicando quais as circunstâncias de mercado, enfim qual o problema que 
ocasionou o aumento de preço). 
2. Juntar fotocópias de Notas Fiscais, tabelas de preços de fabricantes, lista de preços, matérias-primas e/ou Documentos 
equivalentes que comprovem o alegado na justificativa. 
5.1.4.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
5.1.4.3 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo 
preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo Município de Nova Esperança 
para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  
CLÁUSULA VI – DOS DEVERES DO MUNICÍPIO 
6.1. Requisitar a entrega do objeto quando necessário nas condições estabelecidas nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
6.2. Notificar a empresa fornecedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na entrega do objeto. 
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6.3. Efetuar o pagamento ao Fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos na ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
6.4. Comunicar à empresa qualquer irregularidade manifestada na execução da Ata de Registro de Preços. 
6.5. Supervisionar a execução da Ata de Registro de Preço. 
CLÁUSULA VII – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
7.1. Entregar os materiais nas especificações estabelecidas, na forma e condições determinadas nesta ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, bem como as obrigações definidas no edital de pregão para registro de preço nº. 029/2018, sem prejuízo das 
decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade; 
7.2. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada à entrega do objeto; 
7.3. Manter, durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de Habilitação da 
licitação; 
7.4. São de inteira responsabilidade do Fornecedor arcar com todos os encargos sociais previstos nas leis trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, entre outras, em decorrência de sua condição de empregadora; 
7.5. Fornecer os materiais a partir do recebimento “Autorização de Despesas”, durante toda a vigência da Ata, pelo preço 
nela fixado; 
7.6. Entregar os materiais nos locais mencionados na Autorização de Despesas, mediante apresentação de Nota Fiscal 
correspondente ao pedido formal do Município; 
7.7. Substituir, de imediato, às suas expensas, os materiais que não se adequarem às especificações registradas na Ata; 
7.8. Todas as despesas relativas até o local de entrega dos materiais, correrão por conta exclusiva da licitante vencedora; 
CLÁUSULA VIII - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade dos 
materiais entregues de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 
6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 
8.2 - A verificação dos materiais entregues deverá ser realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência. 
8.3 - O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
necessária, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
8.4 - O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
8.5 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 
aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto 
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
8.6 - A fiscalização da execução contratual será exercida pelas Fiscais de Contrato Suzeti Yuriko Yamamoto (DEPLAN - 
Departamento de Planejamento da Secretaria de Saúde) e Suellen Jodar Zeferino Fukuda (auxiliar de consultório dentário 
em atuação no setor de Odontologia do NIS II). 
8.7 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO 
9.1 - Caberá rescisão do presente instrumento caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações. 
9.2 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 
8.666/93. 
CLÁUSULA X – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12(doze) meses, a partir da data da 
sua assinatura.  
CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta ata de registro de preço, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da 
Administração, e ainda garantida a prévia e ampla defesa, serão plicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou 
não: 
I - advertência; 
II – multa, nos seguintes termos: 
a) pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato/ata, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido pela Administração: até 5% (cinco por cento) do valor contratual; 
b) pelo atraso na entrega, em relação ao prazo estipulado: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da solicitação de 
despesa, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos produtos não entregues; 
c) pela recusa em realizar a entrega, caracterizada em vinte dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por 
cento) do valor dos materiais;  
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d) pela demora em substituir ou corrigir falhas nos materiais entregues, a contar do segundo dia da data da notificação da 
rejeição, 2% (dois por cento) do valor do pedido, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos produtos não 
substituídos/corrigidos; 
e) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na entrega, entendendo-se como recusa a entrega não efetivada 
nos quinze dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor dos produtos rejeitado; 
f) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, com alterações, ou no instrumento convocatório e 
não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 
III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 
2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
11.2 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos 
III e IV do subitem 11.1.: 
I - pelo descumprimento do prazo de entrega; 
II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção nos materiais, caracterizada se o atendimento à solicitação 
não ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data da rejeição, devidamente notificada; e 
III - pela não execução da entrega de acordo com as especificações e prazos estipulados nesta ata. 
11.3 - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 
11.4 - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez 
por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
11.5 - Na aplicação das penalidades prevista nesta ata, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 
seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 
justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA XII – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”:  
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nesta 
cláusula;  
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 
inspeção. 
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, o contratado deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
CLÁUSULA XIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
13.1 - O Registro de Preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 
13.1.1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.1.2 - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
13.1.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
e 
13.1.4 - tiver presentes razões de interesse público. 
13.2 -  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
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13.3  - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 
13.4 - A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Secretaria Municipal de 
Administração/Departamento de Licitações, facultado à Administração a aplicação das sanções previstas nesta ata, caso 
não aceitas as razões do pedido. 
13.5 - A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a 
decisão final do órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias; 
13.6 - O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação, independente 
de aplicação das penalidades cabíveis. 
13.7 - No caso de ser ignorado, inacessível o lugar do fornecedor, a notificação será feita por publicação na imprensa 
oficial do município, transcorrendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para defesa prévia a contar do dia seguinte ao da 
publicação. Não havendo manifestação do notificado neste prazo, o registro de preços será cancelado. 
CLÁUSULA XIV – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do Decreto nº. 7.892/2013, Lei 
Federal nº. 10.520/02, Lei 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, Lei complementar nº 147/2014 e decretos municipais 
4633/2017 e 4634/2017. 
CLÁUSULA XV – DA PUBLICAÇÃO 
15.1. O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município em Jornal Oficial, em atendimento ao 
disposto no art. 15, §2º e art. 61, § único da Lei n° 8.666/93. 
CLÁUSULA XVI- DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Nova Esperança, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, 
renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
Nova Esperança, __ de _____________ de 2018. 
 
_________________________                                             ___________________________ 
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA                                                              FORNECEDOR           
 
 
TESTEMUNHAS: 
_____________________    ___________________________ 
NOME        NOME  
CPF       CPF 
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